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Pequenas compras ou o de Prestação
de serviços de pronto pagamento, com
fundamõnto legalart.95, § 20, da Lei no

14,13312021.

O Secretário MuniciPal de Educaçáo do MunicíPio de Piracuruca-Pl, no uso

de suas atribuiçóes legais, com fundamento no art' 95, § 20 , da Lei n" 14.13312021 e

nos documentos acostados aos autos, RATIFICA a Prestação de serviços técnicos

profissionais Para caPacitação de professores da rede municipal de educação

(Seman a Pedagógica ) do munic ípio de Piracuruca, a ser realizada Pela emPresa

SOCIEDADE EDUCAT IVA MARAN ATHA - SOMAR LTDA, inscrito no CNPJ no

13.7 41.1 01 /0001 -65, com endereço na Av. Presidente Jânio Quad ros no 19, Quadra

05, bairro Santa lzabel, Teresina - Pl, pelo valor global de R$ 5.800'00 (cinco mil e

oitocentos reais),
nos

termos do citado disPositivo legal , suso mencionado, dete rminando que se Proceda

apublicação do Presente termo de ratificação, êffi homenagem ao princípio

constitu cionalda Publicidade.

Piracuruca-Pl, 02 de fevereiro de 2024

DINA unncfrrBPffiÉo PESSOA
Secretária MuniciPal de Educação
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EKTRATO DE COI,IIRATO

Pregâo Eletrônico ns 034-20?3 . Contratante; Prefeitura Municipal de

Massapê do PiauÍ - Pl. Contratada: P0ST0 MACEDO CAVATCANTT LTDA

{CNPJ: i1.504.ffi8/m01-39}. 0bjeto: Âquísição de combustíveis para

a s*de cio município. tofie do recurso: Orçamento GenU0utros; Valor
tatal: R$ 1.656.000,ffi. V§ârrda: 12 meses. Assinature: 3U0U?024.

Rivaldo de Êarvalho Costa

Prefeito Munícipal
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Pregão fletrônico np035-?023 . Contratante: Prefeitura Municipal de
Massapê do Piauí - Pt. Conrâtada: ÂtAN G0NçALVES SOUSA VIÂNA

MÍ {CNpJ: 07,393.9341ffi1-t0}. objeto: Aquisiçâo dr material
permanente. Fontn do rc{urso; Orçamento Geraf0utras; Valor total:
R$ 209.9m.00. Vigência: 12 meses. Asrinatura:3U0x/20?4.

Htwldç de Carvalho Costa

Prefeito Municipal
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§XTRATO OT CONTRATO

Pregáo Eletrônico ne 03&2023 . Contràtantê: Prefeitura Municipal de
Massapê do Piauí - Pl. Contratada: ADIMAIL MATERIAIS DE

coNST R UçÂO LTDA (CNPJ I 28.039.35il0m1-00). Obiero: Aquisição de
materÍal de construçâo e elétrico leve, Fonte do recurso: Orçamento
Gerâl/ouros; Valor totaí: R$ 1.307.219,50. Vigência: 12 meses.

Assinatura: 3U0U2024.

Rivaldo de Carvalho Costa

Prefeito Municipal
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Pequenae cofnprea oü G de píqstaçâo
de sêrviços d6 pÍonlo pagâmento, oom
Íundam3nlo lêgal oÉ.9§, § 2ô, da Lêl nr
1t33U2A21.

0 Seüutário Müniçrr)ai ds ÊriuüâÇâê d0 MoFiüipiô dê pkâcutucâ-pl, ilê r.tsô
de Euás álÍlhri9ôês ls$êis, ioâ: fdâdsÍnânto r,ô ad. 95, § 21, dâ Lêt n+ 14_133f2S21 ê
nc docilr$sobs acostadês sss Éxiôs, ftATtFlCÂ â ãquisiçâo dê fllÍír€6 da raio x,
FlLi/E Dl-tL, pÀRA ORY À tA§§R, M§D,CÂL Df,y IlrÂütNG FILÀi Di+rt U$xts Càr,
AtrA RÊgoütsÂo pAÊÂ rM.ôHcssÂo üÊ ÊxAhrss ús RÂlo"x Ê MAM0GRAF|\
DIGITALrZADô E OUTRO§. §ara a realizaçáo dâ âxâmss na §€crêhíiã dê sâúdê dô
munlcrpb (k Pirácuruüâ, tonÉo mfiô íomecador dü§ mârÊriâis a ernoÍê§s
REGoilâL roR?Âl"EZÂ ô}§lRtEUtDCRÀ D§ FtlOlUTô§ RÂDIOIôCTCOS iTOÀ.
in5§Íüd no CI{PJ re 28.§78,?4ü/ílI}O1-0§, csf, ãrdôÍosâ nã Rüâ Mônuêi Asudâ nr 4ü). bâinô

\/tüê$êlânâ, FoírdêÍ5 - CE. t:ob veíor gíob*l de R$ 9,884,98 {nsv* mli oltôrentas ê
oitentâ € qp*o rsais e fiüfrsilt§ e oito c§fitâvôI, M
nos tsrÍÍo€ do citádü disi,ôiiliv+ 1êíj.âi. §uso ffiên*iôn&dô, detern{nando qrre sr
pÍocêda â prrôlicâção dü ÊíêÍrêntú têffis rlÊ ratiÍicâçâo, êÍít h{)lns,líJúêm e FÍincífliô
coníiluclclul dâ puhlicídaite,

Pira<iJrvüâ-Pl, 02 dâ f§yêrêiío dê ?0?4,

AUAi{À *'lllSSlLA SP|NI}OLA üELO TRllttDAsã
$êcrêláíiâ Mu;lhipâl de §âúd§
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Poquenac somprã$ ou o de prertaçâo
ds serviçôs do pronto Êâg8monto, coür
lundârfiênto lêgal aÍ1. 9§, § 2ô, dâ Lêi n!
14.133r202r,

O SêorctáÍio Municíp?l .Jê EducâÇâo do Munlcipiô dê Pi€curuca-pl, no uso
dê suas atdbuiçôes legais. corn fundaüênto no ad. 95, § 29, <ía Loi no 14.133i?021 e
nos do61rmêntos âcostâdôs âos autos. ÊÁIlfrcA a prestaçáo de seNigos téânicês
proffssknâis para câpâcitêçâo de professores .Ja rede municipal de educ,açâo
(Sêmâna Pedagósiôâ) do mur,icípio de Piracuruca, a sor realizaíJa pôla ompresa
SOCIEOADE EDUCAT,VA MARANATHA - SOiíAF LTDA, inscíirú no CNPJ no
13.741.101/0001-65, com éndêreço na Av. Prosidente Jânio Quadros no 19, Quadra
05, baiÍro Senta lzabel. Teresina - Pl, pelo valor global de Rg 5.800,00 (cinco mil e
oitocêntos Íêais), como seÍld!_-plgstacão de servicos de nos
têÍmos do d'tado dispositivo lêgal, suso mencionado, dêtêÍminândo que sê prorêda
a publicação do presente lormo de ratiíicâção, em homenagem ao principio
constitucional da publlcidade

Piracrruca-Pl, 02 de fev€reiÍo de 2024

DINÀ MÁRCIA DE SoUsA PEssoA
Secreiária Mrlricipal de Uducação
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